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INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO
da Taxa de Participação na Oferta Permanente de Partilha de Produção
por DOC/TED
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INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO DA TAXA DE PARTICIPAÇÃO NA OFERTA PERMANENTE DE PARTILHA DE PRODUÇÃO POR MEIO DE DOC/TED

Alternativamente ao pagamento por meio de boleto bancário, conforme previsto no item 4.3.3 do edital de licitações da Oferta Permanente de Partilha de Produção, a licitante interessada que não seja cliente do Banco do Brasil poderá efetuar o pagamento do valor referente à Taxa de Participação neste certame mediante transferência direta para a Conta Única do Tesouro Nacional a partir da sua própria conta corrente em outro banco.

Ressalta-se que esta modalidade de pagamento somente deve ser utilizada em caráter excepcional e que nem todas as instituições bancárias estão aptas a realizar o recolhimento de recursos para o Tesouro Nacional através de DOC/TED.

Para efetuar o pagamento por meio de DOC/TED, será necessário o fornecimento de informações do Favorecido, conforme segue:

	DOC/TED

	Unidade Gestora Favorecida
	Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

	Banco
	001                       
Banco do Brasil

	Agência
	1607-1                  
Agência Governo – DF

	Conta Corrente
	170500-8               
Conta Única do Tesouro Nacional

	CNPJ 
	02.313.673/0002-08



Para pagamentos através de DOC, as primeiras 16 posições do campo Nome do Favorecido deverão ser preenchidas, obrigatoriamente, com o Código Identificador indicado a seguir:

	DOC

	Nome do Favorecido
	3230313220528839 



Em caso de TED, o Código Identificador deverá ser informado no campo Código Identificador de Transferência, conforme indicado a seguir:

	TED

	Código Identificador de Transferência
	3230313220528839 



O pagamento da Taxa de Participação não poderá ser realizado por meio de DOC/TED, devendo a empresa utilizar a modalidade GRU Simples (conforme instruções disponíveis no sítio www.rodadas.anp.gov.br), nos seguintes casos:
i)	instituição bancária da Emitente (licitante vencedora) não estar apta a processar o pagamento; e
ii)	campos para informação do Código Identificador não possam ser preenchidos – campo Nome do Favorecido, em caso de DOC, e campo Código Identificador de Transferência, em caso de TED.

A licitante interessada deverá apresentar cópia do comprovante de pagamento da Taxa de Participação nos termos da seção III do edital de licitações de Oferta Permanente de Partilha de Produção.
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